
INDICAÇÃO Nº 
2741
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a liberação de recursos no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), visando à aquisição de equipamentos para implantação de academia pública, no município de Potim.
JUSTIFICATIVA


A necessidade de se realizar atividades físicas atinge todas as faixas etárias, pois, para os mais jovens os exercícios são essenciais para o desenvolvimento e na melhor idade à atividade é sinônimo de saúde e qualidade de vida.


A atual administração municipal de Potim vem buscando meios de dar melhor qualidade de vida aos seus munícipes e a implantação da academia pública é uma importante ferramenta para se alcançar tal objetivo.


Os moradores do município há muito reivindicam a implantação deste equipamento, o que vem ao encontro das políticas públicas da nova administração. A referida administração entende que a prática de exercício irá refletir em diversas áreas, como educação, saúde e  segurança, acredita se ainda que cada centavo aplicado terá reflexos nessas áreas.

Por estes motivos propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto
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